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Gabinete do Prefeito

 MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 1, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2025

RETIFICAÇÃO II

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, no uso de suas 

atribuições legais, torna público, para ciência dos interessados, o ato de retifi cação do 

Edital nº 1, de 5 de dezembro de 2025, nos seguintes termos: 

1. Em virtude de erro material, fi ca retifi cado o subitem 5.1.4 do Edital nº 1/2025:

ONDE SE LÊ:

5.1.4 Será considerado aprovado o candidato que, cumulativamente, obtiver, no 
mínimo, 30% (trinta por cento) de aproveitamento em cada Bloco das provas objetivas 
de múltipla escolha, ou seja:

Bloco Total de pontos do 
bloco

Mínimo de pontos para 
aprovação

Bloco I - Conhecimentos 
Gerais 30 pontos 10 pontos

Bloco II - Conhecimentos 
Pedagógicos 40 pontos 12 pontos

Bloco III - Conhecimentos 
Específi cos 30 pontos 10 pontos

LEIA-SE:

5.1.4 Será considerado aprovado o candidato que, cumulativamente, obtiver, no 
mínimo, 30% (trinta por cento) de aproveitamento em cada Bloco das provas objetivas 
de múltipla escolha, ou seja:

Bloco Total de pontos do 
bloco

Mínimo de pontos 
para aprovação

Bloco I - Conhecimentos Gerais 30 pontos 9 pontos

Bloco II - Conhecimentos 
Pedagógicos 40 pontos 12 pontos

Bloco III - Conhecimentos 
Específi cos 30 pontos 9 pontos

O Edital nº 1/2025 será consolidado de modo a contemplar as alterações decorrentes 

deste Termo de Retifi cação e disponibilizado no endereço eletrônico do Instituto Consulplan 

(www.institutoconsulplan.org.br).

Esta Retifi cação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

contrárias, permanecendo inalterados os demais itens do Edital.

Campos dos Goytacazes/RJ, 22 de janeiro de 2026.

WLADIMIR GAROTINHO
Prefeito Municipal

 PORTARIA 78/2026 - SMGPGD-GAB-SEC/SMGPGD/GP/PMCG

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, 

considerando as disposições contidas na Lei Municipal n°9.680/2025: 

CONSIDERANDO os princípios de legalidade, efi ciência, moralidade e publicidade, insculpidos na CRFB/88; 

CONSIDERANDO a necessidade de organização funcional observadas a conveniência, oportunidade, discricionariedade e gestão de pessoas; 

CONSIDERANDO a necessidade de atualização das lotações de trabalho, diante da Portaria n°29/2025, a qual dispõe sobre homologação de Laudo Técnico das Condições 

Ambientais do Trabalho – LTCAT, no Município de Campos dos Goytacazes; 

Considerando a PORTARIA 20/2026 - SMGPGD-GAB-SEC/SMGPGD/GP/PMCG, publicada em 13/01/2026;

Resolve: 

Art. 1° - Retifi cam-se os setores de trabalho dos seguintes servidores abaixo relacionados, anteriormente publicados pela PORTARIA 20/2026 - SMGPGD-GAB-SEC/SMGPGD/GP/

PMCG, publicada em 13/01/2026:

- UBSF TURF CLUB

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – UBSF TURF CLUB

MATRÍCULA NOME CARGO ATUAL CARGO INICIAL VÍNCULO SETOR DE TRABALHO

42668 LUANA PESSANHA MARTINS DE SOUZA
AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 
PSF/PACS

AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 
PSF/PACS

SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO
SALA DE ADMINISTRAÇÃO

Sec. Mun. de Gestão de Pessoas e Governança Digital

MUNICIPIO DE CAMPOS DOS 
GOYTACAZES:2911689400016
1
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